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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 05 de junho de 2017.

OFÍCIO G.S. n.º 2.998/2017
(SIALE/SES n.º 235/2017)

Senhor Secretário,

Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL nº 102/2017), que encaminhou para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde o Requerimento de Informação nº 102, de 2017, de autoria do Deputado Caio França, solicitando as seguintes informações:
Acerca dos critérios adotados para excluir os servidores das Carreiras de Assistente Técnico de Pesquisa Científica e Tecnológica (ATPCT) e de Apoio a Pesquisa Científica e Tecnológica (APCT) da Superintendência de Controle de Endemias – SUCEN da lista de beneficiários de Prêmio de Incentivo Especial (PIE).
Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Recursos Humanos (CRH) e a Superintendência de Controle de Endemias (SUCEN), desta Pasta, esclareço que:

· O Decreto nº 41.794, de 19/05/1997, alterado pelos Decretos nº 42.955/1998 e nº 52.711/2008 estabelece em seu artigo 12, que “Os Dirigentes das unidades da Secretaria da Saúde poderão propor, em caráter excepcional, a concessão de Prêmio de Incentivo Especial a seus servidores  ...”.
· De acordo com Regimento da SUCEN, compete ao órgão: “analisar e opinar sobre propostas que expliquem aumento das despesas” e “estudar e desenvolver técnicas para previsão das despesas e estimar custos e padrões de desempenho” (artigo 58, incisos V e VI, do Decreto nº 46.063 de 28/08/2001).

· Cabe lembrar, entretanto que, tendo em vista a publicação do Decreto nº 62.409, de 02 de janeiro de 2017, que “Estabelece diretrizes e restrições, aplicáveis no exercício de 2017, para as despesas que especifica no âmbito do Poder Executivo”, estão suspensas, dentre outras, as despesas relativas à prestação de serviços com técnicos profissionais especializados.

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)

DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao
Excelentíssimo Senhor
DR. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil.
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